
 

 

 

 

INTENÇÃO DE RECURSO 

PREGÃO Nº 89/2024 

 

 

 

AO (À) 

SR. (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA/MG 

 
Eu, ROSELY ALVES DA SILVA BRAGA, portadora do CPF 456.347.006-63, RG 2.493.812, 

representante legal da empresa LOJA PET LTDA ME, situada na RUA MARIA DOS ANJOS 

RIBEIRO DE JESUS, nº 104, Bairro SRA. DAS GRAÇAS, cidade BETIM/MG, inscrita no 

CNPJ sob o nº 66.488.719/0001-21, e inscrição estadual nº 0678443220081, vem por intermédio 

deste instrumento, apresentar intenção de recurso contra a empresa TERRA GLORIA AGRO 

COMERCIO LTDA, vencedor dos itens 01, 02, 03, 04 e 05 do presente pregão. 

 

Viemos através deste apresentar recurso visto que o produto ofertado para os itens não atende a 

descrição do edital, visto que o fornecedor colocou apenas a marca/fabricante dos produtos, não 

especificando o modelo, nem foi enviado catalogo/prospecto dos produtos, dificultando assim a 

analise do que foi ofertado, já que quando se busca informações sobre os mesmos, não é encontrado 

com clareza já que só foi fornecido a marca conforme a proposta reajustada abaixo: 

 
 

 
 

 



 

 

 

Ao buscar com as informações fornecidas achamos apenas o seguinte já que não é detalhado os 

produtos ofertados corretamente: 

 

 
 

Ao pesquisar mais afundo, analisando os produtos do fabricante, não se localiza também produto que 

atenda as especificações dos níveis de garantia solicitados no edital, com o preço ofertado pelo 

fornecedor, que pelo entendimento seria de qualidade premium, no máximo premium especial. 

Produtos esses que comparando todos da marca ao edital não atendem sem que o valor ofertado seja 

exequível. 

 

Ante o exposto, requer-se o recebimento do presente instrumento, a fim de que se proceda com a 

seguinte ação, onde solicitamos que seja revisto a classificação do vencedor, efetuando assim sua 

desclassificação nos itens 01, 02, 03, 04 e 05, visando a transparência e cumprimento do que foi 

solicitado no edital. 

 

Por todas as razões apresentadas acima, não pairam dúvidas de que deve a Administração Pública 

agir de forma preventiva e isonômica, e requerem-se assim a revisão de seus atos para garantir lisura 

aos trâmites do presente Pregão. 
 

Nestes termos, 

 

Pedimos deferimento. 

 

Betim, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 
ROSELY ALVES DA SILVA BRAGA 

LOJA PET LTDA ME 
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